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ESTADO DO PARANA
P S NN T o g et Sy
PROJETO DE LEI N®99761

SﬂMUL&:a‘!Estahséeﬁsi?snanpnstns sobre pro=
—————  pried&un riterial rural e tran:

missdo de propriedade imobiliédria
inter-vives."

A Cémara Municipal de Cambara,Estado de Par:
né, aproveu e eu, Prefeite Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art, 1° - Fica criade o Impdste sébre Prepriedade Territerial Ru
ral, o gual serd langado e cobrade de cenfermidade com
as leis e regulamentes estaduais vigentes sébre a maté
ria, no que for aplicével.

§ UNICO - Dito tr1bu. incidird sébre imdveis situados na zena T
ral deo Mun:c1p1.. ,

Art, 29 - Fica criado o Ifp8Sto sébre Transmissdo de Propriedade
Imobiliadria Inter-vives e sua incorperacao ao Capital
da Sociedade, o {iial serd cobriade de conformidade com
as leis e regulamentos estaduais vigenies, no queé £or
aplicével.

Art. 3° - 0s impostes referidos nos artigos 12 e 22 da presente
lei passardo a vigorar a partir da presente data.

Art. 4¢ - A presente lei entraréa em vigor na data de sua publica
959 . ' \

Edificie da Municipalidade de Cambara,em 29 de novembro de 1961.
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